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MULTA <ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
CONSTITUCIONALIDADE.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n°® 796939,
com repercussdao geral, o 817 do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996 é
inconstitucional, de forma que ndo ha suporte legal para a exigéncia da multa
isolada (50%) aplicada pela negativa de homologacdo de compensacédo
tributéria realizada pelo contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto o
Conselheiro Fredy José Gomes de Albuguerque.

(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque — Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fabio de
Tarsis Gama Cordeiro, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais De Laurentiis Galkowicz e Neudson
Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatério

ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, pessoa juridica ja
qualificada nestes autos, inconformada com a decisdo proferida no Acérddo n° 107-000.419 (fls.
229), pela DRJ 07, interp0s recurso voluntario (fls. 248) dirigido a este Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, tendo como objetivo a reforma daquela deciséo.
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 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. CONSTITUCIONALIDADE.
 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 796939, com repercussão geral, o §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que não há suporte legal para a exigência da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologação de compensação tributária realizada pelo contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque.
 
 (assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque � Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fábio de Tarsis Gama Cordeiro, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais De Laurentiis Galkowicz e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, pessoa jurídica já qualificada nestes autos, inconformada com a decisão proferida no Acórdão nº 107-000.419 (fls. 229), pela DRJ 07, interpôs recurso voluntário (fls. 248) dirigido a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tendo como objetivo a reforma daquela decisão.
O recorrente apresentou à Secretaria da Receita Federal do Brasil as declarações de compensação � DCOMP nº 23487.35694.191113.1.3.03-7605 (fls. 24) e nº 05136.66375.181213.1.3.03-0804 (fls. 31), as quais apontam o direito creditório oriundo no saldo negativo de CSLL do segundo trimestre de 2009, no valor de R$ 230.809,41, com origem em retenções na fonte (códigos 6190, 5952 e 6228).
O alegado direito de crédito não foi reconhecido pela Administração Tributária, que não homologou as compensações, em razão de as retenções na fonte que compuseram o saldo negativo requerido terem sido apenas parcialmente confirmadas. Tal procedimento foi formalizado no processo nº 10880.912606/2018-12.
Em face da não homologação dessas compensações, foi lavrada a notificação de lançamento de fls. 2, em que se impôs multa isolada no percentual de 50% dos correspondentes débitos compensados, o que consiste o objeto do presente processo.
O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade contra a não homologação das compensações, no referido processo nº 10880.912606/2018-12, e apresentou impugnação contra o presente lançamento tributário (fls. 190). A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente, quando foram reconhecidas muitas retenções na fonte em favor do contribuinte, considerando os documentos apresentados com a manifestação, mas insuficientes para quitar a CSLL devida, levando à confirmação da não homologação das DCOMP (fls. 208). Já a impugnação foi julgada improcedente, na mesma assentada (fls. 229).
O recurso voluntário do processo da DCOMP (proc. nº 10880.912606/2018-12) foi julgado improcedente por esta Turma Julgadora, nesta mesma assentada, o que significa a manutenção da decisão que não homologou as DCOMP.
O presente recurso voluntário (fls. 248), que trata da multa isolada, traz os argumentos a seguir sintetizados:
a não homologação da compensação levou à exigência dos créditos tributários compensados,  com a incidência de juros de mora e de multa de ofício. A presente exigência de multa isolada está sendo feita em razão do mesmo fato, o que configura bis in idem.
o total das retenções na fonte no ano 2009 supera o montante de retenções apontadas na DCOMP, devendo ser aproveitadas no cômputo do direito creditório;
as retenções na fonte foram reconhecidas em valores muito inferiores aos constantes da sua DIPJ e das correspondentes DIRF;
não se pode afastar a possibilidade de que os recolhimentos efetuados pelas fontes pagadoras sejam provados por outros meios que não os informes de rendimentos, incluindo as informações constantes nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil;
os seus clientes são, em boa parte, órgãos públicos, cujo regime de pagamentos não é atrelado ao regime de apuração tributária;
o prazo legal para o julgamento de um processo administrativo é de 360 dias, de forma que não deve incidir juros de mora sobre o presente crédito tributário a partir da expiração desse prazo.
Os argumentos de defesa do recorrente serão detalhados e apreciados no voto que se segue.
É o relatório.
 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.
O interessado foi cientificado da decisão de primeira instância em 11/01/2021 (fls. 245) e o seu recurso voluntário foi apresentado em 10/02/2021 (fls. 246). Assim, o recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecê-lo.
O recorrente opõe-se à decisão de primeira instância com os vários argumentos, fáticos e legais. Contudo, entendo que a correspondente análise deve ser precedida pela análise do fundamento legal do lançamento tributário em tela, qual seja, o §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996.
Verifico que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 796939, com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade do §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, nos seguintes termos: 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 736 da repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantida, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo. Foi fixada a seguinte tese: "É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária". Tudo nos termos do voto reajustado do Relator. O Ministro Alexandre de Moraes acompanhou o Relator com ressalvas. Não votou o Ministro Nunes Marques, sucessor do Ministro Celso de Mello (que votara na sessão virtual em que houve o pedido de destaque, acompanhando o Relator). Plenário, Sessão Virtual de 10.3.2023 a 17.3.2023.
Contudo, essa decisão é recente. Consultando o sítio do Supremo Tribunal Federal na Internet, verifico que a correspondente ata de julgamento foi publicada no dia 24/03/2023, não havendo notícia da citação das partes ou de apresentação de recurso. Sendo uma decisão do Plenário, esta está sujeita apenas a embargos de declaração. Contudo, deve-se afirmar que essa decisão ainda não transitou em julgado.
O artigo 26-A do Decreto nº 70.236/1972 determina que a lei declarada inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal pode ter a sua aplicação afastada no âmbito do processo administrativo fiscal, verbis:
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; 
Por sua vez, o artigo 62 do Regimento Interno do CARF (Anexo II da Portaria MF nº 343/2015) reproduz a mesma regra legal, nos seguintes termos:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;
[...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Como se pode ver, os órgãos de julgamento do processo administrativo fiscal estão desobrigados de aplicar uma lei considerada inconstitucional em decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal desde que esta atenda a dois requisitos: que seja tomada pelo Tribunal Pleno e que seja uma decisão definitiva.
O primeiro requisito foi atendido, sem sombra de dúvida, e eu trouxe ao colegiado uma questão a ser solucionada em relação ao segundo requisito: podemos considerar a referida decisão como definitiva em relação ao presente processo? Seguiu-se um amplo debate no colegiado, cujos elementos agora trago neste voto, como razões de decidir.
Caso a decisão em tela tivesse transitado em julgado, seria um passo confortável afirmar que esta é definitiva e a aplicação do referido artigo 26-A do decreto nº 70.235/1972 estaria garantida. Contudo, a afirmação do seu contrário não é tão tranquila assim, quero dizer, se a decisão não transitou em julgado, não necessariamente ela não é definitiva, conforme os postulados da lógica clássica. Considerando que o processo administrativo fiscal é informado pelo princípio da formalidade moderada, a questão trazida ao colegiado consiste em definir se, no presente caso, é possível considerar que a decisão em tela é definitiva, para a presente lide, ainda que não esteja revestida pela forma do trânsito em julgado, considerando este último como a preclusão recursal para as partes.
A decisão definitiva é aquela que chegou ao seu fim e, portanto, não pode ser alterada. Sabemos que uma decisão pode ser complexa, no sentido de emitir efeitos distintos para pessoas distintas. Assim, a presente decisão judicial, tomada em sede de Recurso Especial, vai causar uma série de efeitos financeiros sobre as partes, demandando, possivelmente, a continuidade do processo em etapas de liquidação e execução. Nada disso importa para o presente processo administrativo, cujo elemento de conexão com o processo judicial é apenas a aplicação do §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, ou seja, somente interessa a declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo, contida no processo judicial. Então, a questão a ser resolvida pode ser simplificada para: a declaração de inconstitucionalidade laborada pela Corte Suprema é definitiva frente ao presente processo? Mais especificamente, a decisão que declarou a inconstitucionalidade do §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 pode ser alterada?
O único recurso cabível contra a decisão que resolveu o referido RE nº 796939 são os embargos de declaração. Como é sabido, essa espécie de recurso não se presta para afrontar o mérito da decisão atacada, mas apenas para aperfeiçoá-la diante de eventual omissão, contradição ou obscuridade, conforme jurisprudência pacífica dos tribunais superiores, exemplificada na decisão a seguir transcrita:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART 1.022 DO CPC/2015. INEXISTENTE. INADEQUAÇÃO LÓGICA ENTRE FUNDAMENTAÇÃO POSTA E A CONCLUSÃO ADOTADA.
I - Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e/ou corrigir erro material.
II - A contradição que vicia o julgado de nulidade é a interna, em que se constata uma inadequação lógica entre a fundamentação posta e a conclusão adotada, o que, a toda evidência, não retrata a hipótese dos autos. Nesse sentido: EDcl no AgInt no RMS 51.806/ES, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 16/5/2017, DJe 22/5/2017; EDcl no REsp 1.532.943/MT, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 18/5/2017, DJe 2/6/2017.
III - A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material contidas no art. 1.022 do CPC/2015, razão pela qual inviável o seu exame em embargos de declaração.
IV - Cumpre ressaltar que os aclaratórios não se prestam ao reexame de questões já analisadas com o nítido intuito de promover efeitos modificativos ao recurso. No caso dos autos, não há vícios na decisão, considerando que foram apreciadas todas as teses relevantes para o deslinde do caso de modo fundamentado e coerente.
V - Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no RMS 54.398/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2018, DJe 21/09/2018)  
Portanto, em regra, eventuais embargos de declaração não irão alterar a decisão que declarou inconstitucional o §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996. Assim, essa decisão seria definitiva, repito, em regra, para os fins do presente processo. 
Contudo, os debates travados no presente julgamento avançaram sobre o campo da cogitação, não sem razão, tendo em vista a recente decisão, também do Supremo Tribunal Federal, que retirou o ICMS da base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, quando os embargos de declaração interpostos pela União apontaram omissão quanto à definição do valor do ICMS a ser considerado (destacado ou pago) e omissão quanto à modulação dos efeitos da decisão.
Durante os debates, ficou clara uma importante diferença entre os dois processos judiciais comparados. No processo sobre o ICMS, o que estava sub judice era a base de cálculo das duas contribuições (PIS/PASEP e COFINS), ou seja, a fórmula do cálculo a ser adotada para se chegar aos valores devidos. Daí, a importância da definição do valor do ICMS a ser adotado (destacado ou pago). Diferentemente, no processo sobre a multa isolada, a questão sub judice que importa ao presente processo é somente a constitucionalidade do §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, não comportando qualquer questão sobre valores.
Outra importante reflexão sobre a referida comparação é o fato de a modulação realizada na decisão sobre o ICMS, resolvida em sede de embargos, ter garantido os seus efeitos para todos os fatos geradores que ainda encontravam-se sub judice em processo judicial ou administrativo. Assim, caso tal modulação seja realizada para o processo da multa isolada, a decisão alcançaria o presente processo, ou seja, em nada mudaria os seus efeitos em relação à decisão atual, ainda que eventualmente embargada.
Portanto, é possível concluir que, diante do atual cenário jurídico, inclusive jurisprudencial, a atual decisão do Supremo Tribunal Federal pode ser considerada definitiva em relação aos seus efeitos sobre o presente processo.
O referido debate não olvidou a possibilidade de uma alteração da decisão da Suprema Corte, ainda que incerta, remota e desconhecida, em sede de embargos de declaração. Contudo, concluiu-se que não se pode dar conteúdo a uma expressão jurídica aberta pela sua exceção ou por algum elemento improvável. Caso isso fosse possível, uma decisão transitada em julgado não poderia ser considerada definitiva, uma vez que está sujeita a uma eventual ação rescisória, conforme previsto no artigo 966 do Código de Processo Civil pátrio. Mais ainda, mesmo que já não caiba ação rescisória, sempre está sujeita a uma mudança do cenário jurídico que lhe tire os efeitos, como ocorreu com a incidência da CSLL, afastada para alguns contribuintes em sede de decisões judiciais transitadas em julgado que a consideravam inconstitucional, mas retomada por uma decisão do Supremo Tribunal Federal.
A contrário senso, não acolher a referida decisão judicial como definitiva implicaria reconhecer a plena eficácia do §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 e negar provimento ao recurso voluntário, o que seria, no mínimo, temerário diante da decisão já publicada da Suprema Corte.
O referido debate também contemplou, com o fito de afastar qualquer dúvida, a possibilidade de o presente processo ser sobrestado até que sobrevenha o trânsito em julgado da referida decisão judicial, o que implicaria aguar o possível ingresso de embargos de declaração e o seu correspondente julgamento, com trânsito em julgado. Contudo, tal medida iria de encontro ao esforço da Fazenda Nacional para diminuir a litigiosidade no âmbito da administração tributária, o que inclui fortemente o contencioso administrativo. 
Deve ser salientado que a multa isolada em tela é exigida em razão da não homologação de uma compensação, ou seja, para cada processo de DCOMP não homologada há um processo para a correspondente multa isolada. Considerando que o número de processos administrativos que tratam de DCOMP não homologada é proporcionalmente grande em relação ao total de processos no contencioso administrativo, o sobrestamento desses processos implicaria manter sob administração, por tempo indeterminado, um custoso acervo de processos pendentes de julgamento, em troca de uma questionável segurança jurídica.
Deve ser lembrado que o processo é instrumento para a consecução do Direito, de forma que os seus percursos não devem ser utilizados para impedir ou retardar o seu fim último. 
De todo modo, para o efeito de reconhecer a inconstitucionalidade do §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, o melhor direito está em considerar definitiva a decisão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 796939, com repercussão geral, e dar provimento ao presente recurso voluntário.
Saliente-se que o presente entendimento não está realizando uma relativação da expressão �decisão definitiva�, uma vez que esta é uma expressão jurídica aberta, a qual deve ter o seu conteúdo densificado pelo operador do direito, diante do cenário fático trazido nos autos e do cenário jurídico do momento da decisão. Em outras palavras, a interpretação de uma expressão jurídica aberta é relativa por sua própria natureza. Assim o é a interpretação da expressão �decisão definitiva�.
Assim, no atual cenário jurídico, a presente multa isolada não possui suporte legal, devendo ser exonerada.
Diante do reconhecimento da insubsistência da multa aplicada, os demais argumentos do recorrente perdem o seu objeto, pelo que deixo de apreciá-los.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.

 (documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque


 
 Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque 
O processo em análise trata de multa isolada por compensação não homologada, a qual foi objeto de recente análise do Supremo Tribunal Federal, que a declarou inconstitucional, porém, ainda sem trânsito em julgado, mas com julgamento definitivo de mérito. 
O voto do i. Conselheiro Relator trouxe a informação de que o STF julgou o RE nº 796939 e declarou a inconstitucionalidade do §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, mediante a sistemática de repercussão geral, conforme TEMA 736 do qual se firmou a seguinte tese, cuja ata de julgamento já se encontra publicada desde 27/03/2023:
É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária. 
TEMA 736: Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996 para os casos de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de não homologação das declarações de compensação de créditos perante a Receita Federal.
Vê-se, portanto, que o mérito já se encontra inteiramente esgotado, sendo adequado afirmar que não há norma jurídica vigente que autorize a cobrança de multa isolada por compensação não homologada, conforme pretendeu a administração tributária quando do lançamento ora analisado.
Ocorre, porém, que a citada decisão do STF ainda não transitou em julgado, conforme se evidencia em pesquisa ao site do Tribunal, razão pela qual, durante a sessão de julgamento do presente processo no CARF, suscitou-se como dúvida se o Colegiado deveria tratar a decisão do STF como definitiva, conforme expressamente registra o art. 62 do Regimento Interno do CARF, a saber:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Penso que a decisão do STF é definitiva porquanto haver esgotado o mérito relativo à declaração de inconstitucionalidade da norma, produzindo imediatos efeitos em relação a todos os processos cujos lançamentos estejam sendo discutidos perante o CARF. Nesses casos, o crédito tributário ainda é controvertido na esfera administrativa, com exigibilidade suspensa desde sua constituição, não se admitindo pretender que sejam dados efeitos jurídicos ao ato administrativo de lançamento que se baseie em norma reconhecidamente inconstitucional, por força de expressa decisão do Supremo Tribunal Federal.
O caráter definitivo da decisão da Corte Superior decorre da apreciação e esgotamento integral do mérito, tendo sido firmada a tese que considerou inconstitucional a multa por compensação não homologada. Não há dúvidas quanto a matéria sobre a qual repousa a inconstitucionalidade, inclusive, com decisão unânime de seus membros.
Note-se que o RICARF trata de decisões definitivas do STF, não versa sobre decisões com trânsito em julgado, que são diferentes. No caso em apreço, os efeitos da declaração de inconstitucionalidade já são definitivos, vale dizer, não há dúvida razoável de que a norma sobre a qual se funda o lançamento não pode produzir efeitos. Não faz sentido � nem é minimamente razoável � exigir que o CARF afaste decisão da Corte Suprema por entender que a decisão, para ser válida, prescinde de trânsito em julgado formal.
Nem se diga que ainda a possível modulação dos efeitos da decisão afasta o caráter definitivo da mesma, a uma, porque não há nos autos do citado Recurso Extraordinário (na data do presente julgamento) nenhum registro de interposição de qualquer recurso complementar que indique pretensão modulatória, a duas, porque a possível modulação teria o efeito de evitar a repetição de indébito dos contribuintes que já pagaram a multa, mas não alcança os que ainda discutem sua validade perante a própria administração pública.
Não parece razoável � mais ainda, penso ser claramente ilegal � dar efeitos jurídicos a norma sabidamente inconstitucional, sob a premissa equivocada de que a decisão do STF, em regime de repercussão geral, só se tornaria definitiva após o trânsito em julgado. Entendo que a definitividade diz respeito à análise do mérito, jamais do carimbo formal do trânsito em julgado.
É dizer: são materialmente definitivas � e, portanto, aplicam-se imediatamente aos processos em trâmite no CARF � as decisões do STF que, em controle concentrado (ADI, ADC ou ADPF) ou difuso, sob o regime de repercussão geral, firmem tese que encerre o mérito sob a qual recaia a declaração de inconstitucionalidade, considerando a publicação de suas respectivas atas de julgamento o termo inicial que as tornam definitivas, ressalvadas as hipóteses em que existirem incidentes processuais ativos que possam desconstruir a posição de mérito já assumida pela Corte Constitucional.
Nos presentes autos processuais, não há nenhum elemento que impeça o CARF de dar cumprimento imediato à decisão definitiva do STF sobre o tema, razão pela qual acompanho o voto do i. Conselheiro Relator, para afastar a exigência da multa prevista no §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, porquanto inconstitucional.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Fredy José Gomes de Albuquerque
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O recorrente apresentou a Secretaria da Receita Federal do Brasil as declaragdes
de compensagdo — DCOMP n° 23487.35694.191113.1.3.03-7605 (fls. 24) e n°
05136.66375.181213.1.3.03-0804 (fls. 31), as quais apontam o direito creditério oriundo no
saldo negativo de CSLL do segundo trimestre de 2009, no valor de R$ 230.809,41, com origem
em retencGes na fonte (codigos 6190, 5952 e 6228).

O alegado direito de crédito nao foi reconhecido pela Administracdo Tributéria,
que ndo homologou as compensacgdes, em razdo de as retengdes na fonte que compuseram o
saldo negativo requerido terem sido apenas parcialmente confirmadas. Tal procedimento foi
formalizado no processo n° 10880.912606/2018-12.

Em face da ndo homologacgédo dessas compensaces, foi lavrada a notificacdo de
lancamento de fls. 2, em que se impds multa isolada no percentual de 50% dos correspondentes
débitos compensados, 0 que consiste 0 objeto do presente processo.

O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade contra a néo
homologagédo das compensagdes, no referido processo n® 10880.912606/2018-12, e apresentou
impugnacdo contra o presente lancamento tributario (fls. 190). A manifestacdo de
inconformidade foi julgada improcedente, quando foram reconhecidas muitas retengdes na fonte
em favor do contribuinte, considerando os documentos apresentados com a manifestacdo, mas
insuficientes para quitar a CSLL devida, levando a confirmacdo da ndo homologacdo das
DCOMP (fls. 208). Ja a impugnacao foi julgada improcedente, na mesma assentada (fls. 229).

O recurso voluntario do processo da DCOMP (proc. n° 10880.912606/2018-12)
foi julgado improcedente por esta Turma Julgadora, nesta mesma assentada, o que significa a
manutencdo da decisdo que ndo homologou as DCOMP.

O presente recurso voluntario (fls. 248), que trata da multa isolada, traz os
argumentos a seguir sintetizados:

i) ando homologacdo da compensacdo levou a exigéncia dos créditos tributarios compensados,
com a incidéncia de juros de mora e de multa de oficio. A presente exigéncia de multa
isolada esté sendo feita em razdo do mesmo fato, o que configura bis in idem.

i) o total das retencBGes na fonte no ano 2009 supera 0 montante de reten¢bes apontadas na
DCOMP, devendo ser aproveitadas no coémputo do direito creditdrio;

Iii) as retencdes na fonte foram reconhecidas em valores muito inferiores aos constantes da sua
DIPJ e das correspondentes DIRF;

Iv) ndo se pode afastar a possibilidade de que os recolhimentos efetuados pelas fontes pagadoras
sejam provados por outros meios que ndo os informes de rendimentos, incluindo as
informagdes constantes nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil;

V) o0s seus clientes sd@o, em boa parte, 6rgdos publicos, cujo regime de pagamentos ndo é
atrelado ao regime de apuracéo tributaria;

vi) o prazo legal para o julgamento de um processo administrativo é de 360 dias, de forma que
ndo deve incidir juros de mora sobre o0 presente crédito tributario a partir da expiracdo desse
prazo.
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Os argumentos de defesa do recorrente serdo detalhados e apreciados no voto que
se segue.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquergue, Relator.

O interessado foi cientificado da deciséo de primeira instancia em 11/01/2021 (fls.
245) e o seu recurso voluntario foi apresentado em 10/02/2021 (fls. 246). Assim, 0 recurso é
tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecé-lo.

O recorrente opGe-se a decisdo de primeira instancia com os varios argumentos,
faticos e legais. Contudo, entendo que a correspondente analise deve ser precedida pela anélise
do fundamento legal do lancamento tributario em tela, qual seja, o 817 do artigo 74 da Lei n°
9.430/1996.

Verifico que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n® 796939, com
repercussao geral, declarou a inconstitucionalidade do 8§17 do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996,
nos seguintes termos:

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 736 da repercussdo geral,
conheceu do recurso extraordinario e negou-lhe provimento, na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado 8§ 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantida, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo. Foi fixada a
seguinte tese: "E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da
mera negativa de homologagdo de compensagdo tributdria por ndo consistir em ato
ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniéria". Tudo nos termos
do voto reajustado do Relator. O Ministro Alexandre de Moraes acompanhou o Relator
com ressalvas. Ndo votou o Ministro Nunes Marques, sucessor do Ministro Celso de
Mello (que votara na sessao virtual em que houve o pedido de destaque, acompanhando
o0 Relator). Plenério, Sessdo Virtual de 10.3.2023 a 17.3.2023.

Contudo, essa decisdo é recente. Consultando o sitio do Supremo Tribunal Federal
na Internet, verifico que a correspondente ata de julgamento foi publicada no dia 24/03/2023,
ndo havendo noticia da citacdo das partes ou de apresentacdo de recurso. Sendo uma decisdo do
Plenario, esta esta sujeita apenas a embargos de declaracdo. Contudo, deve-se afirmar que essa
decisdo ainda nao transitou em julgado.

O artigo 26-A do Decreto n° 70.236/1972 determina que a lei declarada
inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal pode ter a sua
aplicacdo afastada no &mbito do processo administrativo fiscal, verbis:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgéos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

]

§ 60 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo:
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I — que j& tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal;

Por sua vez, o artigo 62 do Regimento Interno do CARF (Anexo Il da Portaria MF
n° 343/2015) reproduz a mesma regra legal, nos seguintes termos:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal;

]

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistemética dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF.

Como se pode ver, os 6rgaos de julgamento do processo administrativo fiscal
estdo desobrigados de aplicar uma lei considerada inconstitucional em decisdo tomada pelo
Supremo Tribunal Federal desde que esta atenda a dois requisitos: que seja tomada pelo Tribunal
Pleno e que seja uma decisao definitiva.

O primeiro requisito foi atendido, sem sombra de dlvida, e eu trouxe ao colegiado
uma questdo a ser solucionada em relacdo ao segundo requisito: podemos considerar a referida
decisdo como definitiva em relacdo ao presente processo? Seguiu-se um amplo debate no
colegiado, cujos elementos agora trago neste voto, como razdes de decidir.

Caso a decisdo em tela tivesse transitado em julgado, seria um passo confortavel
afirmar que esta é definitiva e a aplicacdo do referido artigo 26-A do decreto n® 70.235/1972
estaria garantida. Contudo, a afirmac@o do seu contrario ndo é tao tranquila assim, quero dizer, se
a decisdo ndo transitou em julgado, ndo necessariamente ela ndo é definitiva, conforme os
postulados da légica classica’. Considerando que o processo administrativo fiscal é informado
pelo principio da formalidade moderada, a questdo trazida ao colegiado consiste em definir se,
no presente caso, € possivel considerar que a decisdo em tela é definitiva, para a presente lide,
ainda que nao esteja revestida pela forma do transito em julgado, considerando este ultimo como
a precluséo recursal para as partes.

A decisdo definitiva é aquela que chegou ao seu fim e, portanto, ndo pode ser
alterada. Sabemos que uma decisdo pode ser complexa, no sentido de emitir efeitos distintos para
pessoas distintas. Assim, a presente decisdo judicial, tomada em sede de Recurso Especial, vai
causar uma seérie de efeitos financeiros sobre as partes, demandando, possivelmente, a
continuidade do processo em etapas de liquidacdo e execucdo. Nada disso importa para o
presente processo administrativo, cujo elemento de conex@o com o processo judicial é apenas a

! Se A implica B (A->B) entdo necessariamente a negagéo de B implica a negagdo de A (~B->~A), mas nio se pode
afirmar que a negacdo de A implica a negacao de B (~A->~B ¢ falso).
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aplicacdo do 817 do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, ou seja, somente interessa a declaragdo de
inconstitucionalidade do referido dispositivo, contida no processo judicial. Entdo, a questao a ser
resolvida pode ser simplificada para: a declaracdo de inconstitucionalidade laborada pela Corte
Suprema é definitiva frente ao presente processo? Mais especificamente, a decisdo que declarou
a inconstitucionalidade do 8§17 do artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996 pode ser alterada?

O Unico recurso cabivel contra a decisdo que resolveu o referido RE n® 796939
sdo os embargos de declaracdo. Como € sabido, essa espécie de recurso ndo se presta para
afrontar o mérito da decisdo atacada, mas apenas para aperfeicoé-la diante de eventual omisséo,
contradicdo ou obscuridade, conforme jurisprudéncia pacifica dos tribunais superiores,
exemplificada na decis&o a seguir transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ALEGACAO DE VJOLAQAO DO
ART 1.022 DO CPC/2015. INEXISTENTE. INADEQUACAO LOGICA ENTRE
FUNDAMENTACAO POSTA E A CONCLUSAO ADOTADA.

I - Segundo o art. 1.022 do Codigo de Processo Civil de 2015, os embargos de
declaraclo sdo cabiveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradi¢do, suprir
omissdo de ponto ou questdo sobre o qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a
requerimento e/ou corrigir erro material.

Il - A contradi¢do que vicia o julgado de nulidade é a interna, em que se constata uma
inadequacao logica entre a fundamentagdo posta e a conclusdo adotada, o que, a toda
evidéncia, ndo retrata a hipotese dos autos. Nesse sentido: EDcl no Agint no RMS
51.806/ES, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 16/5/2017, DJe
22/5/2017; EDcl no REsp 1.532.943/MT, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze,
Terceira Turma, julgado em 18/5/2017, DJe 2/6/2017.

Il - A pretensdo de reformar o julgado ndo se coaduna com as hipéteses de omissdo,
contradicdo, obscuridade ou erro material contidas no art. 1.022 do CPC/2015, razéo
pela qual inviavel o seu exame em embargos de declaragéo.

IV - Cumpre ressaltar que os aclaratérios ndo se prestam ao reexame de questdes ja
analisadas com o nitido intuito de promover efeitos modificativos ao recurso. No caso
dos autos, ndo ha vicios na decisdo, considerando que foram apreciadas todas as teses
relevantes para o deslinde do caso de modo fundamentado e coerente.

V - Agravo interno improvido.

(AgInt nos EDcl no RMS 54.398/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCAO,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2018, DJe 21/09/2018)

Portanto, em regra, eventuais embargos de declaracdo ndo irdo alterar a deciséo
que declarou inconstitucional o 817 do artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996. Assim, essa deciséo seria
definitiva, repito, em regra, para os fins do presente processo.

Contudo, os debates travados no presente julgamento avancaram sobre o campo
da cogitacdo, ndo sem razdo, tendo em vista a recente decisdo, também do Supremo Tribunal
Federal, que retirou o ICMS da base de célculo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da
COFINS, quando os embargos de declaracéo interpostos pela Unido apontaram omisséo quanto a
definicdo do valor do ICMS a ser considerado (destacado ou pago) e omissdo quanto a
modulacgéo dos efeitos da deciséo.
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Durante os debates, ficou clara uma importante diferenca entre os dois processos
judiciais comparados. No processo sobre o ICMS, o que estava sub judice era a base de calculo
das duas contribuicGes (PIS/PASEP e COFINS), ou seja, a formula do calculo a ser adotada para
se chegar aos valores devidos. Dai, a importancia da definicdo do valor do ICMS a ser adotado
(destacado ou pago). Diferentemente, no processo sobre a multa isolada, a questdo sub judice
que importa ao presente processo é somente a constitucionalidade do 817 do artigo 74 da Lei n°
9.430/1996, ndo comportando qualquer questdo sobre valores.

Outra importante reflexdo sobre a referida comparacéo é o fato de a modulagéo
realizada na decisdo sobre o ICMS, resolvida em sede de embargos, ter garantido os seus efeitos
para todos os fatos geradores que ainda encontravam-se sub judice em processo judicial ou
administrativo. Assim, caso tal modulacdo seja realizada para o processo da multa isolada, a
decisdo alcancaria 0 presente processo, ou seja, em nada mudaria os seus efeitos em relacdo a
decisdo atual, ainda que eventualmente embargada.

Portanto, é possivel concluir que, diante do atual cenério juridico, inclusive
jurisprudencial, a atual decisdo do Supremo Tribunal Federal pode ser considerada definitiva em
relacdo aos seus efeitos sobre o presente processo.

O referido debate ndo olvidou a possibilidade de uma alteracdo da decisdo da
Suprema Corte, ainda que incerta, remota e desconhecida, em sede de embargos de declaracao.
Contudo, concluiu-se que ndo se pode dar conteddo a uma expressdo juridica aberta pela sua
excecdo ou por algum elemento improvavel. Caso isso fosse possivel, uma decisdo transitada em
julgado ndo poderia ser considerada definitiva, uma vez que esta sujeita a uma eventual acdo
resciséria, conforme previsto no artigo 966 do Cddigo de Processo Civil patrio. Mais ainda,
mesmo que ja ndo caiba acao rescisoria, sempre esta sujeita a uma mudanca do cenario juridico
que lhe tire os efeitos, como ocorreu com a incidéncia da CSLL, afastada para alguns
contribuintes em sede de decisbGes judiciais transitadas em julgado que a consideravam
inconstitucional, mas retomada por uma decisdo do Supremo Tribunal Federal?.

A contrario senso, ndo acolher a referida decisdo judicial como definitiva
implicaria reconhecer a plena eficacia do 817 do artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996 e negar
provimento ao recurso voluntario, 0 que seria, no minimo, temeréario diante da decisdo ja
publicada da Suprema Corte.

O referido debate também contemplou, com o fito de afastar qualquer davida, a
possibilidade de o presente processo ser sobrestado até que sobrevenha o transito em julgado da
referida decisao judicial, o que implicaria aguar o possivel ingresso de embargos de declaracéo e
0 seu correspondente julgamento, com transito em julgado. Contudo, tal medida iria de encontro
ao esforco da Fazenda Nacional para diminuir a litigiosidade no ambito da administracédo
tributaria, o que inclui fortemente o contencioso administrativo.

Deve ser salientado que a multa isolada em tela é exigida em razdo da nao
homologagdo de uma compensacgéo, ou seja, para cada processo de DCOMP ndo homologada ha
um processo para a correspondente multa isolada. Considerando que o numero de processos
administrativos que tratam de DCOMP ndo homologada € proporcionalmente grande em relacéo
ao total de processos no contencioso administrativo, o sobrestamento desses processos implicaria

2 RE 955227 (Tema 885) e RE 949297 (Tema 881).
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manter sob administracéo, por tempo indeterminado, um custoso acervo de processos pendentes
de julgamento, em troca de uma questiondvel seguranca juridica.

Deve ser lembrado que 0 processo € instrumento para a consecucdo do Direito, de
forma que os seus percursos ndo devem ser utilizados para impedir ou retardar o seu fim ultimo.

De todo modo, para o efeito de reconhecer a inconstitucionalidade do 817 do
artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996, o melhor direito estd em considerar definitiva a decisdo do
Supremo Tribunal Federal no RE n°® 796939, com repercussdo geral, e dar provimento ao
presente recurso voluntario.

Saliente-se que o0 presente entendimento nao esta realizando uma relativacdo da
expressao “decisdo definitiva”, uma vez que esta ¢ uma expressao juridica aberta, a qual deve ter
0 seu conteldo densificado pelo operador do direito, diante do cenério fatico trazido nos autos e
do cenério juridico do momento da decisdo. Em outras palavras, a interpretacdo de uma
expressao juridica aberta é relativa por sua prépria natureza. Assim 0 € a interpretacdo da
expressao “decisdo definitiva”.

Assim, no atual cenario juridico, a presente multa isolada ndo possui suporte
legal, devendo ser exonerada.

Diante do reconhecimento da insubsisténcia da multa aplicada, os demais
argumentos do recorrente perdem o seu objeto, pelo que deixo de aprecia-los.

Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque

Declaracao de Voto

Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque

O processo em analise trata de multa isolada por compensacdo néo
homologada, a qual foi objeto de recente analise do Supremo Tribunal Federal, que a declarou
inconstitucional, porém, ainda sem transito em julgado, mas com julgamento definitivo de
mérito.
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O voto do i. Conselheiro Relator trouxe a informacdo de que o STF julgou
0 RE n°® 796939 e declarou a inconstitucionalidade do 817 do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996,
mediante a sistematica de repercussao geral, conforme TEMA 736 do qual se firmou a seguinte
tese, cuja ata de julgamento ja se encontra publicada desde 27/03/2023:

E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa
de homologacdo de compensacdo tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptidao
para propiciar automatica penalidade pecuniéria.

TEMA 736: Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, 8§ 15 e 17, da Lei
9.430/1996 para os casos de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de ndo
homologacéao das declaracGes de compensacao de créditos perante a Receita Federal.

Vé-se, portanto, que o mérito j& se encontra inteiramente esgotado, sendo
adequado afirmar que ndo ha norma juridica vigente que autorize a cobranca de multa isolada
por compensacdo ndo homologada, conforme pretendeu a administragdo tributaria quando do
lancamento ora analisado.

Ocorre, porém, que a citada decisdo do STF ainda ndo transitou em
julgado, conforme se evidencia em pesquisa ao site do Tribunal, razdo pela qual, durante a
sessdo de julgamento do presente processo no CARF, suscitou-se como davida se o Colegiado
deveria tratar a decisdo do STF como definitiva, conforme expressamente registra o art. 62 do
Regimento Interno do CARF, a saber:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributario objeto de:

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administragdo Tributaria; (Redacdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

Penso que a decisdo do STF é definitiva porquanto haver esgotado o
mérito relativo a declaracéo de inconstitucionalidade da norma, produzindo imediatos efeitos em
relacdo a todos os processos cujos lancamentos estejam sendo discutidos perante o CARF.
Nesses casos, o crédito tributario ainda € controvertido na esfera administrativa, com
exigibilidade suspensa desde sua constituicdo, ndo se admitindo pretender que sejam dados
efeitos juridicos ao ato administrativo de langamento que se baseie em norma reconhecidamente
inconstitucional, por forca de expressa decisdo do Supremo Tribunal Federal.

O caréter definitivo da decisdo da Corte Superior decorre da apreciacédo e
esgotamento integral do mérito, tendo sido firmada a tese que considerou inconstitucional a
multa por compensac¢do ndo homologada. N&o ha ddvidas quanto a matéria sobre a qual repousa
a inconstitucionalidade, inclusive, com decis&o unanime de seus membros.
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Note-se que o RICARF trata de decisbes definitivas do STF, ndo versa
sobre decisdes com transito em julgado, que sdo diferentes. No caso em apreco, os efeitos da
declaracdo de inconstitucionalidade ja sdo definitivos, vale dizer, ndo ha duvida razoavel de que
a norma sobre a qual se funda o langcamento ndo pode produzir efeitos. Ndo faz sentido — nem é
minimamente razoavel — exigir que o CARF afaste decisdo da Corte Suprema por entender que a
decisdo, para ser valida, prescinde de transito em julgado formal.

Nem se diga que ainda a possivel modulacdo dos efeitos da decisdo afasta
o carater definitivo da mesma, a uma, porque ndo ha nos autos do citado Recurso Extraordinario
(na data do presente julgamento) nenhum registro de interposicdo de qualquer recurso
complementar que indique pretensdo modulatoria, a duas, porque a possivel modulagao teria o
efeito de evitar a repeticdo de indébito dos contribuintes que ja pagaram a multa, mas nao
alcanca os que ainda discutem sua validade perante a prépria administracéo publica.

N&o parece razoavel — mais ainda, penso ser claramente ilegal — dar efeitos
juridicos a norma sabidamente inconstitucional, sob a premissa equivocada de que a decisdo do
STF, em regime de repercussdo geral, s6 se tornaria definitiva apds o transito em julgado.
Entendo que a definitividade diz respeito a analise do mérito, jamais do carimbo formal do
transito em julgado.

E dizer: sdo materialmente definitivas — e, portanto, aplicam-se
imediatamente aos processos em tramite no CARF — as decisdes do STF que, em controle
concentrado (ADI, ADC ou ADPF) ou difuso, sob o regime de repercussao geral, firmem tese
gue encerre 0 mérito sob a qual recaia a declaracdo de inconstitucionalidade, considerando a
publicacdo de suas respectivas atas de julgamento o termo inicial que as tornam definitivas,
ressalvadas as hipoteses em que existirem incidentes processuais ativos que possam desconstruir
a posicdo de mérito ja assumida pela Corte Constitucional.

Nos presentes autos processuais, ndo had nenhum elemento que impeca o
CARF de dar cumprimento imediato a decisdo definitiva do STF sobre o tema, razdo pela qual
acompanho o voto do i. Conselheiro Relator, para afastar a exigéncia da multa prevista no 817
do artigo 74 da Lei n® 9.430/1996, porquanto inconstitucional.

DISPOSITIVO

Ante 0 exposto, dou provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Fredy Jose Gomes de Albuquerque



